
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE

ASSUNTO

Projèto de Lei h^/6S

'A.

INICIATIVA:

Diversos Vereadores

HISTÓRICO' ■
Outorga o título de "Cidadão Oachoei-

rease" ao Sr, J, Silvestre

,  AUTUAÇÃO

Aos ® nove setembro

mil ínovecentos e oitenta e , autúo o PrQ5®"^o

supra-cítado e mais documentos que se seguem
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Presidente: Glòvis de3arJ^S_
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Vice-PrWidente:?„^íl^^

1' Secretário: Paulo. Mattos

2- Secretário: _^SUal Barreto da Silva
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INICIATIVA:

DITElíSOS vereadores-
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OUTORGA O TITULO DE "CID-LDlO CACHOEIRENSE"

AO SR. J. SILVESTRE.

AUTUAÇÃO

\jlos vinte' e nov^iag do rnêsde setenUro do/ano de

mil novecentos e sessenta e nove , autúo o Projeto de Lei

supra-citqdo e mais documentos que se seguem



Úju>

/t ? • . ^?

/'o.AcíS^^

gala Sáá

«991

z. >

«sJix -â.^ ( •

PROJETO DE LEI Ne e^
I M

<kvV

J

A^l't. -12

■único

Art, 2^

JUSTIFIGATIYÃ

Fica Q-atorgado ao sr, JOÃO SILVESTRE (J^SILVES-
TRE) o titulo de Cidadão Gachoeirense^,

O respectivo título lhe será entregue em,Sessão
Especial,

Esta Lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

'Quando ninguém mais acreditava que o Espírito Santo dei
xasse de ser o "filho pobre da Federação", graças à inicihbiva
desta Sasaj o a,ssunto voltou, a vida, apos o extraârâinário apâio
do apresentador 'da TV-Tupi J,Silvestre que, aceitando nosso desa
fio, passou a debate-lo èm seu programa das 2as feiras "Show sen
Limites."

Agora que logramos a vitoria," e justo que, num agradecimento
outorguemos ao apresentador o título de Cidadão CachoeirensesV
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Sessõesal de sete

Deolin! ivares""~S0staIv
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^1969

CIJ1^0 Gomes de
Ibuquerque

AHEM

4 COMISSSO DE CONSWWÇSO-
lUSTíÇA E REüAÇAO
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Ficã outorgado ao jOSO SiròSTHE' íj^SlLiES^.
TEB) o título de Gidadao CaGliõeirefis©:#:

O respectivo título llie será entregue em ÊessSo
EsBacial^'

i\rt« ps Esta Lei entrara' em vigor ir:, data da sua publi.
eacSoj. revogadas as disposições eni coiitrírioíy

/ .raaTiFiCâTiviâ

Quando ningulr mais acreditava qúe ■ ò-Espírito SantíC dei»
ssasse de ser o "fiXhó polre da'Federação graças-a inic^iva
desta ̂ asaf o assunto voltou, a vida^ após o erfcraô^êinario apSiio,
do apresentador da IT-Tupi J^Silvestre que^', aceitando nosso; desa»--
fio^ passou a, debatê-lo em sou programa das 2as feiras "Show sem
iniitôSi"

Agora que logramos a vitória j'' e-jUstb que^- num agrade cimento
outorguemos ao apresentador o título da. Cidadão Cadioeirensés.'

Sala s0p.es I 29 de setemfeO' de 1969aa

vares P. Ci

AREM

nerc£lÍp./uQnies de
/ Albuquerque.
PMBA '
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PROJETO DE ISI m k3/69 ^

O Ps7esidenta da Gamara Municipal de Ga-*

choeiro de Itapemirlra» Estado do Espíri
to Santo, usando de suas atribuições IS
gaiss Faço saber que a 'Clciara àe<áP«tou
a seguinte Lei: ,

Art# 1^ Fica outorgado ao sr» JOÍÍO SIL1?ESTRE (J» SILVESTRE)

o título dê Cidadão Cachoeirense»,

fliuaico'^ O respectivo título lhe serã entregue «m Sessão Espe
cial»

Art» 2.2 - Esta Lei entrará em vigor na data de aua publicação,,
,  revogadas as disposições em contrário#

Sala das Sessões, 50 de setembro ds 1969#

CLdvIS DS BARHOS

Presidente da Gamara
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